
 Decretos
 DECRETO Nº 63.325,
DE 2 DE ABRIL DE 2018

Dá denominação ao dispositivo rodoviário que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Guido Guazzelli” o via-

duto localizado no km 58,000 da Rodovia Raposo Tavares – SP 
270, em São Roque.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de abril de 2018
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de abril de 2018.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 2-4-2018
No correio eletrônico CEDEC, de 2-4-2018, sobre convênios: 

À vista da manifestação da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil – Cedec da Casa Militar, para os efeitos do art. 1º do Dec. 
57.905-2012, alterado pelo Dec. 61.101-2015, e tendo em 
vista o disposto no art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Presidente Bernardes Contenção de erosão, no Córrego Guarucaia, Rua Pedro 

Brandi, Bairro Vila Romana.
646.448,40

Matão Reconstrução de muro de contenção, na margem esquerda 
do Rio São Lourenço, Bairro São José.

486.530,46

No correio eletrônico STur, de 2-4-2018, sobre convênios: À vista 
da manifestação da Secretaria de Turismo, para os efeitos do art. 1º 
do Dec. 56.780-2011, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 
61.038-2015, aprovo a indicação dos convenentes constantes do 
quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$)
Barra Bonita Reurbanização da Av. João da Silva Nogueira 1.827.759,53
Bragança Paulista Reforma e Restauro do Antigo Prédio do Colégio 

São Luiz – 2º Fase
6.851.570,00

Campos do Jordão Revitalização da Av. Frei Orestes Girardi e Januário 
Miraglia – Fase 1

2.188.171,06

Campos do Jordão Reforma de Calçadas e Acessibilidade – Fase 2 700.000,00
Campos Novos Paulista Construção de Praça de Lazer 350.000,00
Holambra Remodelação da Alameda Mauricio de Nassau 

– Etapa IV
250.000,00

Holambra Construção da Praça do Moinho Povos Unidos 
– Etapa II

850.000,00

Holambra Pavimentação Asfáltica da HBR 167 600.000,00
Itanhaém Reurbanização da Avenida Governador Mário 

Covas Júnior (Trecho entre a Rua 01 e a Rua dos 
Coqueiros) – Diversos Bairros

1.520.516,59

Itanhaém Reurbanização da Via Jaime de Castro – trecho 
Av. Rui Barbosa/Av. Ary Carneiro de Saraiva – Bal-
neário Laranjeiras

2.028.286,98

Itapuí Construção de Quiosques na Orla da Praia de Itapuí 594.781,59
Itu Recuperação e Adaptação a Acessibilidade de Vias 

Públicas do Centro Histórico
1.804.835,27

Itu Revitalização da Praça Padre Miguel e Calçadas 
do Entorno

953.690,60

Mira Estrela Reforma dos Sanitários Públicos de Mira Estrela 61.213,63
Mira Estrela Revitalização dos Canteiros Centrais da Cidade 186.011,09
Mira Estrela Revitalização dos Portais 198.405,25
Mongaguá Valorização Turística da Orla da Praia – Trecho 14 4.416.593,63
Ribeirão Pires Boulevard Gastronômico – Fase II 2.965.315,29
Rifaina Construção de Vestiário no Complexo Turístico 

Parque Ecológico Geraldo Jorge
340.000,00

Santa Fé do Sul Revitalização dos Canteiros Centrais da Avenida 
Paraná

398.936,11

Santa Fé do Sul Implantação de Pontos de Ônibus Temático 403.816,22
Santa Rita do Passa Quatro Reforma de praça e pontos turísticos Morro Itatiaia 

- “Morro do Cristo”
1.953.155,73

Santo Antônio do Pinhal Construção de Ciclovia – Fase 3 888.187,69
Santo Antônio do Pinhal Pavimentação Asfáltica da Estrada Francisca dos 

Santos Silva
736.517,39

Santos Revitalização da Escadaria do Morro do Monte 
Serrat, Escada Hidráulica do Nicho III, Iluminação 
Geral e Obra de Contenção

1.408.062,57

Santos Novas Fachadas dos Ginásios do Conjunto Polies-
portivo M. Nascimento Jr – 4º Etapa

2.135.785,03

Santos Recuperação das Fachadas do Museu Pelé 473.508,43
Santos Projeto para Recuperação Estrutural do Viaduto 

Aristides Bastos Machado – 1º Etapa
123.159,00

Santos Centro Integrado de monitoramento Urbano – 
3º Etapa

1.994.140,33

Santos Restauro da Sala Princesa Isabel – Paço Municipal 
– Palácio José Bonifácio – 3ª etapa

3.720.437,55

Santos 2º Etapa do Emissário Submarino – Ampliação da 
Torre dos Jurados

1.382.328,87

Santos Requalificação do 5º andar do Paço Municipal – 
Palácio José Bonifácio– 2º Etapa

1.784.619,48

Santos Reurbanização da Av. Francisco Ferreira Canto 6.006.919,99
Santos Reurbanização da Av. Moura Ribeiro com Enfoque 

em Acessibilidade
3.289.370,64

Santos Reurbanização da Lagoa da Saudade 2.006.875,42
São Pedro 3º Fase do Centro de Eventos – Reforma do Centro 

de Convenções
845.881,79

São Pedro Revitalização do Parque Ecológico Marcelo Goli-
nelli

879.140,45

São Roque Pavimentação Asfáltica da Estrada Turística Ango-
lana – Fase 2

1.290.319,53

São Vicente Revitalização da Vila de São Vicente 200.000,00
Socorro Construção do centro de eventos multiuso 3.020.041,47
Tremembé Infraestrutura Urbana em Vias de Interesse Turís-

tico – Recapeamento, Pavimentação Asfáltica e 
Drenagem

3.075.181,00

No correio eletrônico CEDEC, de 2-4-2018, sobre retificação: 
À vista da manifestação da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil – Cedec da Casa Militar, para os efeitos do art. 1º do Dec. 
57.905-2012, alterado pelo Dec. 61.101-2015, e tendo em 
vista o disposto no art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, retifico o 
despacho publicado na data discriminada, na parte referente ao 
município convenente constante do quadro, a fim de que conste 
as seguintes alterações de objeto e valor no convênio:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$) PUBLICADO no D.O.
São Francisco Construção de ponte sobre o Córrego do 

Barreirão, na estrada SFR-348
135.626,88 30-3-2018

 SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
 Extrato do Sétimo Termo de Aditamento
PROCESSO SPdoc – 123.304/2013
PREGÃO ELETRÔNICO 10/2014
CONTRATO 01/2014
CONTRATANTE – Casa Civil - Subsecretaria de Comunicação
CONTRATADA – Boxnet Serviços de Informações Ltda.
OBJETO – prorrogação do contrato de prestação de serviços 

de localização e fornecimento de matérias jornalísticas.
VALOR TOTAL – R$ 7.729.413,00
CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS – 339039 - 

04.122.2825.5344.0000
PARECER: RESOLUÇÃO PGE 23/2015
VIGÊNCIA – 30-03-2018 a 29-06-2019
DATA DA ASSINATURA – 29-03-2018

 UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICÍPIOS

 Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
Processo: 31528/2016
CONVÊNIO: 096/2016
PARECER JURÍDICO: 223/2018
Objeto: Infraestrutura urbana
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE CANITAR
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente Convênio 
tem como objeto a transferência de recursos financeiros para 
a execução de execução de 10.766,85m² de recapeamento 
asfáltico, implantação de 40 rampas de acessibilidade e 21,00m 
de sinalização horizontal viária em vias do Município, conforme 
projeto às fls. 10/29 do Vol. 1, 284/298 e 310 do Vol. 2..

VIAS A SEREM BENEFICIADAS: Recapeamento asfáltico RUA 
ARISTIDES MENDES DA SILVA: entre a Rua Vereador Pedro Mace-
do e a Rua Virgílio Furlaneto – 810,70m². RUA VEREADOR PEDRO 
MACEDO: entre a Rua Aristides Mendes da Silva e a Rua Ari Totty 
– 2.486,15m². RUA VIRGILIO FURLANETO: entre a Rua Aristides 
Mendes da Silva e a Rua Luiza Pinheiro Cabete – 3.926,06m². 
RUA LUIZA PINHEIRO CABETE: entre a Rua Joaquim Bernardo 
Mendonça e a Rua Virgílio Furlaneto – 1.514,29m². RUA MANOEL 
LIGEIRO: entre a Rua Joaquim Bernardo Mendonça e a Rua Vere-
ador Pedro Macedo – 668,92m². RUA CESAR TOTTI: entre a Rua 
Joaquim Bernardo Mendonça e a Rua Vereador Pedro Macedo 
– 752,73m². RUA LUIZA PINHEIRO CABETE: entre a Rua Virgílio 
Furlaneto e a Avenida Manoel Fernandes Cabete - 608,00m²

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Terceira, que trata das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente Convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prázo máximo de 30 dias 
contados do encerramento da obra detalhada no cronograma 
físico-financeiro às fls. 310 do Vol. 2, e será encartada aos autos 
do processo correspondente para exame por parte do órgão 
competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado;

Considerando a importância de se implementar a política 
de gestão documental nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, visando à elaboração e à aplicação de Planos 
de Classificação e Tabelas de Temporalidade de Documentos, 
em conformidade com as disposições da Constituição Federal 
art. 216, § 2º, dos Decretos 22.789, de 19-10-1984, 29.838, de 
18-04-1989, 48.897, de 27-08-2004;

Considerando a importância de assegurar o acesso à infor-
mação, em conformidade com as disposições do Decreto 58.052, 
de 16-05-2012, que regulamenta a Lei Federal 12.527, de 18-11-
2011, que regula o acesso à informação e define procedimentos 
a serem observados pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual e pelas entidades sem fins lucrativos que rece-
bam recursos públicos estaduais para a realização de atividades 
de interesse público;

Considerando que a Comissão de Avaliação de Documen-
tos de Arquivo – CADA foi instituída no âmbito da CSPE pela 
Portaria CSPE 193, de 04-09-2002, em conformidade com as 
disposições do Decreto 29.838, de 18-04-1989, e posteriormente 
foi reestruturada pelas Deliberações Arsesp 124, de 26-02-2010 
e 337, de 30-05-2012, em conformidade com as disposições do 
Decreto 48.897, de 27-08-2004;

Considerando que a Comissão de Avaliação de Documentos 
de Arquivo no âmbito da Arsesp passou a ser denominada 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA pela 
Deliberação Arsesp 414, de 08-05-2013, em conformidade com 
as disposições do Decreto 58.052, de 16-05-2012, e poste-
riormente foi reestruturada pelas Deliberações Arsesp 485, de 
24-04-2014 e 593, de 21-10-2015;

Considerando que o Decreto 61.836, de 18-02-2016, revo-
gou o inciso I do artigo 32 do Decreto 58.052, de 16-05-2012, 
que tratava da classificação de sigilo de documentos, dados 
e informações no âmbito da Administração Pública Estadual 
mediante a publicação oficial da tabela de documentos, dados e 
informações sigilosas e pessoais, Delibera:

Art. 1° Designar para a Comissão de Avaliação de Docu-
mentos e Acesso - CADA, diretamente vinculada à Diretoria 
Colegiada da Arsesp, os funcionários listados no Anexo I, sob a 
coordenação do primeiro nomeado.

Art. 2° A Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - 
CADA tem as seguintes atribuições:

I - Quanto à política de gestão documental:
a) Atuar como interlocutora da Unidade do Arquivo Público 

do Estado, da Casa Civil, por meio de seu Departamento de 
Gestão do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo - SAESP, 
de modo a disseminar as normas e procedimentos técnicos 
em seu âmbito de atuação, solicitando orientação sempre que 
necessário;

b) Elaborar proposta de Plano de Classificação e de Tabela 
de Temporalidade de Documentos relativos às atividades-fim 
da Arsesp - Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo, em conformidade com as orientações do 
Departamento de Gestão do SAESP;

c) Orientar a implementação da política de gestão docu-
mental e efetiva aplicação de Planos de Classificação e de 
Tabelas de Temporalidade de Documentos, inclusive em relação 
aos documentos digitais;

d) Consultar, em caso de dúvida, a Procuradoria Geral do 
Estado acerca das ações judiciais encerradas ou em curso nas 
quais a Fazenda Estadual figure como autora ou ré, para que 
se possa dar cumprimento aos prazos prescricionais e precau-
cionais de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de 
Documentos;

e) Comunicar ao Arquivo Público do Estado a existência de 
outros documentos de arquivo não indicados no “Plano de Clas-
sificação e Tabela de Temporalidade de Documentos da Adminis-
tração Pública do Estado de São Paulo: Atividades-Meio” para 
sua inclusão, bem como a necessidade de elaboração de normas 
e procedimentos que se fizerem necessários para o aperfeiçoa-
mento da gestão documental na entidade;

f) Planejar a revisão periódica do Plano de Classificação e 
da Tabela de Temporalidade de Documentos das Atividades-Fim;

g) Coordenar a eliminação de documentos em conformidade 
com as determinações do Decreto 48.897/2004 e da Instrução Nor-
mativa APE/SAESP 02, de 02-12-2010, fazendo publicar no Diário 
Oficial os devidos Editais de Ciência de Eliminação de Documentos;

h) Propor critérios para orientar a seleção de amostragens 
dos documentos destinados à eliminação, nos termos da legis-
lação vigente;

II - Quanto à política de acesso:
a) Orientar a gestão transparente dos documentos, dados 

e informações da entidade, visando assegurar o amplo acesso 
e divulgação;

b) Encaminhar ao Dirigente da Arsesp - Agência Reguladora 
de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo as normas 
e procedimentos visando à proteção de documentos, dados e 
informações sigilosas e pessoais, para oitiva do órgão jurídico e 
posterior publicação;

c) Orientar a entidade sobre a correta aplicação das normas 
e procedimentos visando à proteção de documentos, dados e 
informações sigilosas e pessoais;

d) Propor ao Dirigente da Arsesp - Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo a renovação, 
alteração de prazos, reclassificação ou desclassificação de docu-
mentos, dados e informações sigilosas;

e) Manifestar-se sobre os prazos mínimos de restrição de 
acesso aos documentos, dados ou informações pessoais;

f) Atuar como instância consultiva do Dirigente da Arsesp 
- Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo, sempre que provocada, sobre os recursos interpostos 
relativos às solicitações de acesso a documentos, dados e infor-
mações não atendidas ou indeferidas;

III - Informar ao Dirigente da Arsesp - Agência Reguladora 
de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo a previsão de 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata do Valor, 
passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é 
de R$ 252.712,28, dos quais R$ 250.000,00, de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Sétima, que trata do Prazo, 
passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução do 
presente Convênio será de até 920 dias, contados a partir da 
data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 08-06-2016 e aditado em 27-02-2018, naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 02-04-2018

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO

 Despacho do Assessor-Chefe, de 29-3-2018
No of. UT-50-11-ALESP (CC-41.391-11), sobre requer vista 

e cópia do expediente em epígrafe: "Fica deferida vista do pre-
sente expediente a Célio dos Santos Fagundes, RG 18.781.850-2 
SSP/SP, por 10 dias, no interior do Núcleo de Protocolo, no Palá-
cio dos Bandeirantes, 4500, sala 23-térreo, facultada a extração 
de cópias reprográficas das peças que vier a indicar."

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 818950/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Emilianópolis – EMEI Tyago Aljonas Piva, por meio do seu Fundo 
Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, que compõem o 
“Kit Horta”, com vista a implantação e execução do Programa 
“Horta Educativa”.

Valor do Convênio: R$ 47.394,90, sendo R$ 717,30, de 
responsabilidade do Fussesp, relativos ao “Kit Horta”, e R$ 
46.677,60 de responsabilidade do MUNICÍPIO.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 02-04-2018.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 279200/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Cristais Paulista, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Costura”, com vista à implantação e execução do Projeto 
“Escola de Moda”.

Valor do Convênio: R$ 14.867,52, sendo R$ 4.170,00 de 
responsabilidade do Fussesp, relativos ao “Kit Costura”, e R$ 
10.697,52 de responsabilidade do MUNICÍPIO.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 02-04-2018.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 2-4-2018
Processo 022.041/16 (F2-2300) – Paulo Vitor Santarem – ME. 

Conforme manifestação da área técnica desta Diretoria, Indefiro o 
pedido formulado pela empresa, não autorizando a mudança de 
sua Regional da TC.2 – Sorocaba para a TC.3 - Bauru.

Processo 021.077/16 (E1-253) – Ilda Aparecida Gazola 
Tury. Diante da manifestação da área técnica desta Diretoria, 
Autorizo a confecção de nova Declaração de Vistoria do veículo 
de placas FCS-2426, em nome de ILDA APARECIDA GAZOLA 
TURY e, Indefiro o pedido de mudança de sede de sua Regional 
da TC.1 – Campinas para a TC.3 – Bauru.

Protocolo 390.371/18 – Heuv Tur Viagens e Turismo Ltda. 
Autorizo, pelo prazo de 60 dias, a empresa operar com o 
veículo de placas CZB-0846, de sua propriedade, no Serviço 
de Fretamento da Artesp, fora do padrão visual aprovado pelo 
Regulamento vigente, desde que o veículo opera com Cartão de 
Vistoria em vigor e cópia da publicação da autorização. A empre-
sa deverá enviar a esta Agência, ao final do prazo concedido, 
fotos do referido veículo com padrão de pintura atualizado, sob 
pena de exclusão do mesmo da frota registrada.

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Deliberação Arsesp-789, de 29-3-2018

Dispõe sobre a reestruturação da Comissão de 
Avaliação de Documentos e Acesso - CADA

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo – Arsesp,

Palácio dos Bandeirantes   •   Av. Morumbi 4.500   •   Morumbi   •   São Paulo   •   CEP 05650-000   •   Tel. 2193-8000
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